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RESUMO
O presente trabalho acadêmico visa demonstrar o que é separação de poderes e separação de funções presentes no Brasil, a importância destas dentro da sociedade e como estes deve funcionar, além disso, procura-se demonstrar como os três poderes vem sendo utilizados pelos representantes de tais dentro do Estado brasileiro, por cima de críticas relacionadas aos poderes sobre funções que podem estar sendo desvirtuadas. Outro ponto seria a exemplificação da separação dos poderes e da teoria da tripartição dos poderes em outras nações que se comportam de forma distinta do Estado brasileiro.
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INTRODUÇÃO
A Constituição Federal de 1988 é o código que rege o Estado brasileiro, e nesta através do artigo 2º prevê que: “São poderes da União, independentes e harmônicas entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”. Apesar da Carta Constitucional prevê a separação dos poderes, existe um questionamento sobre se realmente há a efetiva separação dos poderes no Brasil e se estes poderes vêm realmente cumprindo com o que lhe foram acarretados com poderes de um Estado Uno ou apenas funcionando como meros órgão governamentais e tendo funções divididas entre si.
Dentro do mundo acadêmico, o estudo e crítica sobre a eficácia e aplicação da Separação dos Poderes tem uma grande importância, pois é essencial para que se possam fundamentar novas doutrinas e teorias sobre este tema e como elas devem ser aplicadas. Já para a sociedade a importância do estudo da Separação dos Poderes serve para que esta venha fiscalizar e manter esta real separação, para que nenhum dos poderes envolvidos venha exercer mais força que outro.
É importante ressaltar que a efetiva separação dos poderes é algo fundamental para que o Estado democrático funcione em perfeita harmonia para que não haja a concentração em apenas em um dos três poderes o que viria se assemelhar ao soberano Leviatã de Thomas Hobbes (1974), onde todos os poderes se concentram nas mãos dele contribuindo para que se instale um governo absolutista.
2 IDENTIFICAR O QUE É SEPARAÇÃO DE PODERES E O QUE É SEPARAÇÃO DE FUNÇÕES.
Atualmente, a questão da separação de poderes tem estado em grande influência devido ao fato de este não ser utilizado como a realmente é decretado como estar na Teoria da Separação de Poderes que Montesquieu fez, porém, será abordado um grande problema visto sobre a atividade destes poderes. Isso seria a diferenciação dos poderes desta teoria com as suas funções, que, por mais que sejam elementos destes poderes, estão sendo confundidos cada vez mais devido a falha ao exercer os poderes pelos representantes do povo ou pessoas de cargos públicos/estatais.
Segundo Alexandre de Moraes (2014, p.423) em relação a grande separação, relacionando-se a separação de poderes, ele diz:
“A divisão segundo o critério funcional é a célebre “separação de poderes”, que consiste em distinguir três funções estatais, quais sejam, legislação, administração e jurisdição, que devem ser atribuídas a três órgão autônomos entre si, que as exercerão com exclusividade, foi esboçada pela primeira vez por Aristóteles, na obra “Política”, detalhada posteriormente, por John Locke, no Segundo Tratado de Governo Civil, que também reconheceu três funções distintas, entre elas a executiva, consistente em aplicar a força pública no interno, para assegurar a ordem e o direito, e a federativa, consistente em manter relações com outros Estados, especialmente por meio de alianças. E, finalmente, consagrada na obra de Montesquieu O Espírito das Leis, a quem devemos a divisão e distribuição clássicas, tornando-se princípio fundamental da organização política liberal e transformando-se em dogma pelo art. 16 da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, e é prevista no art. 2º de nossa Constituição Federal”.
2.1 O que é separação de poderes.
A separação de poderes iniciou após Montesquieu idealizar a famosa Teoria da Separação de Poderes, que dividia os poderes de governo, legislação e de julgar em três, onde está veio sendo aprimorada e “moldada” para ser utilizada a cada época e tipo de governo que está se encaixava. Vale lembrar que a ideia liberal está intimamente envolvida com a criação da Teoria.
No caso, poder seria a forma de capacitação que se deve ter para, de forma efetiva, realizar ou impor alguma realização de determinada finalidade deste. Este seria então, analogicamente, uma grande parte que determina várias atividades, e este poder, esta grande parte seria feita por outras pequenas, que seriam os órgãos, aqueles que têm como função exercer o que o poder em todo (Legislativo, Executivo ou Judiciário) demanda.
Também é necessário que, para a separação de poderes, estes devem ser harmônicos e independentes entre si, estando estes em hierarquia igual, sem que um ou outro quebrem a legitimidade um do outro, havendo uma reciprocidade entre eles, além de que cada um tem um papel importante de fiscalizar os outros para que esta situação de quebra de legitimidade e harmonia não venha ocorrer.
2.2 O que é separação de funções.
Como já dito no tópico a cima, as funções são realizadas por órgãos determinados pelo Estado, através dos poderes, que de certa forma são mais concretos, ou menos abstratos, devido o fato de se ter mais acesso a uma representação deste do que do próprio poder.
Pode-se falar também que a função seria a expressão dos poderes diante da sociedade, onde cada poder exerce uma função diferente, o Legislativo teria a função de produção de normas (legislar), o Executivo teria a função de execução da norma (administração) e o Judiciário teria a função de aplicação das normas (julgar).
Exemplos de órgãos que exercem estas funções seriam os tribunais encarregados de aplicar a jurisdição e determinar como decisões judiciais devem terminar, as câmaras, de deputados e Senado, que são encarregados da aprovação de decretos e a criação de leis e os ministérios determinados pelo presidente que são encarregados a administrar o Estado de acordo com suas diferentes áreas.
Lembrando que diferentemente da separação de poderes, a separação de funções não se estabelece tão harmonicamente e independente quanto, já que diferentes funções podem ter diferentes hierarquias, e que nenhuma tem o dever de fiscalizar as outras, e sim o próprio poder de fiscalizar elas. 
3 ANALISAR COMO A SEPARAÇÃO DOS PODERES VEM SENDO PRATICADA NO ESTADO BRASILEIRO.
A adoção pelo Estado brasileiro da Teoria da Separação dos Poderes de Montesquieu como forma de separação dos poderes para que não ficasse apenas sobre um indivíduo, é um dos marcos de identificação da liberdade e democratização do Estado. Vale lembrar que o Brasil, através da Constituição de 1824, que manteve o poder Moderador, da época do Império, como quarto poder, mas este foi logo extinto na Constituição de 1891, pelo fato de não obedecer a Teoria adotada pelo Brasil e não ser característica de um Estado democrático.
Através da história, desde a divisão dos poderes em Executivo, Legislativo e Judiciário, a forma como estes exercem suas funções, sejam elas típicas ou atípicas, vem sendo de acordo com que as constituições as demandam, porém houve sim fatos e crises ocorrentes nestes poderes que desarmonizaram esta separação, e de fato quebraram a relação que estes deveriam ter um com o outro, mesmo que fosse apenas temporário. Porém apenas fatos mais recentes serão abordados para dar ênfase à atualidade destas crises nesses poderes.
 Inicialmente, fala-se da Judicialização, onde questões políticas e sociais são abordadas pelo Judiciário, maioria das vezes pelo Supremo Tribunal Federal, e que normalmente seriam abordadas por instâncias tradicionais da política: o Congresso Nacional e o próprio poder Executivo. Neste caso, percebe-se a transferência de poder para elementos do Judiciário, como juízes e tribunais. Constata-se que mais vezes o Judiciário trata destas questões, ao tratar de Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIn), Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC) e Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF), tratando de políticas governamentais e temas de cunho individual, percebendo-se que isto já é uma ação deste antiga, porém que vem crescendo.
As principais causas que se podem constar para isso foram à redemocratização do Estado brasileiro pela Constituição de 1988 (CF/88), tornando o Judiciário um verdadeiro poder, colocando este, verdadeiramente, em igualdade aos outros, dando a esta possibilidade de confrontar o Executivo e Legislativo. A outra causa seria a constitucionalização abrangente, que levou diversas matérias “deixadas de lado” para a norma constitucional, transformado estas, que seriam de cunho político, em matérias que poderiam ser tratadas pelo direito, levando ao Judiciário, debates sobre políticas públicas e ações trabalhadas no Executivo e Judiciário. E a terceira causa principal seria o sistema brasileiro de controle de constitucionalidade, sendo bem abrangente se tratando das matérias que este trata, também este utilizando dois sistemas para sua criação, o americano e o europeu, que, respectivamente, utilizada não aplicação de uma norma pelo juiz em um caso concreto, caso este considera a norma inconstitucional, e a permissão de que diversas matérias possam ser levadas diretamente para o STF, onde qualquer questão política ou moralmente relevante possa ser encaminhada a este, sendo isto o controle de ação direta.
Outro caso de crise seria no Legislativo, que no caso brasileiro vem sendo caracterizado, inicialmente pelo sistema eleitoral que cada vez mais vem sendo desvirtuado pelos próprios parlamentares, que vem se preocupando cada vez menos com suas funções e matérias que lhes foram responsabilizadas e preocupando-se mais se irá ou não ser eleito. E de certa forma, os eleitores vêm sendo desvirtuados, pois cada vez mais os critérios de avalição dos candidatos vêm mudando, onde o caráter político e social do indivíduo vem sendo deixado de lado, e o caráter artístico e sua simpatia vem sendo cada vez mais valorizados. Devido isto, candidatos sem nenhuma responsabilidade política são eleitos, e muitos para isto utilizam de meios para angariar fundos para as campanhas e assim, posteriormente, acabam envolvendo-se em questões de corrupções e assim, desvirtuando todo o poder Legislativo, desequilibrando e deixando este parado para que essas questões sejam resolvidas. Um grande exemplo de situação como esta seria a Ação Penal 470, ou como popularmente é conhecido, o Processo do Mensalão, no qual, para que fosse eleito, o candidato prometia diversos benefícios aos partidos “comprados” assim, conseguindo votos e fundos para suas companhas, onde neste envolveram-se diversos nomes conhecidos na área política brasileira.
A crise no Executivo trata-se, de forma geral, de escândalos que envolvem a candidatura de chefes do Executivo (prefeitos, governadores e presidente) e seus órgãos ou ministérios afiliados e a questão do corte de orçamento do Judiciário. A questão dos casos de corrupção no poder Executivo trata-se de ações de desvio e pagamentos de questões privadas dos chefes do Executivo, em relação a sua candidatura ou mesmo em benefício próprio, desequilibrando e quebrando a função que o poder Executivo teria o de administrar e governar democraticamente. A questão do corte de orçamento do Judiciário pelo Executivo pode causar uma crise entre esses dois poderes, que assim podem desestabilizar a relação entre eles, desarmonia, e assim quebrando a interdependência entre eles, tornando apenas um dependente do outro, quebrando assim a hierarquia igualitária que estes teriam entre si. Vale lembrar que segundo esta crise entre os poderes Executivo e Judiciário existe posicionamentos diferentes em relação a usa existência ou não, onde alguns acham que ela não chega a existir e outros que vem esta como uma crise entre poderes, devido à intromissão de um poder em outro em questões que deveriam ser consultadas.
4 EXEMPLIFICAR A SEPARAÇÃO DOS PODERES EM OUTRAS NAÇÕES.
Neste tópico, trata-se da exemplificação da separação de poderes em casos diferentes do brasileiro, para sim definir como estes trabalham com a Teoria dos Três Poderes de Montesquieu, ou mesmo de Locke, como é trabalhado no modelo britânico, um dos casos que será definido, além do caso estadunidense, onde verificará a autonomia trabalhado dentro deste país sobre as constituições estaduais e federais.
4.1 Caso Inglês
 O modelo inglês de separação dos poderes foi pensado por John Locke em seu célebre livro Segundo tratado do governo civil (1994), onde Locke separa os poderes em Executivo, Legislativo e Federativo e para exercer tais poderes, câmaras diferentes das brasileiras foram formadas.
Locke afirma que o principal motivo para que o homem entre na sociedade é o livre usufruto da propriedade privada e ter a segurança de que ela não será violada. É por meio das leis que essas garantias serão dadas ao homem e sendo assim, o Legislativo, órgão responsável pela elaboração das leis, é a mais importante e fundamental de todas as sociedades haja visto que nenhum outro órgão pode ser responsabilizado a fazer leis, uma vez que tal competência é designada ao legislativo. Segundo Locke (1994, p.162), a respeito do poder legislativo, ele afirma que: 
O legislativo não é o único poder supremo da comunidade social, mas ele permanece sagrado e inalterável nas mãos em que a comunidade um dia o colocou; nenhum edito, seja de quem for sua autoria, a forma como tenha sido concebido ou o poder que o subsidie, tem a força e a obrigação de uma lei, a menos que tenha sido sancionado pelo poder legislativo que o público escolheu e nomeou. Pois sem isso faltaria a esta lei aquilo que é absolutamente indispensável para que ela seja uma lei, ou seja, o consentimento da sociedade, acima do qual ninguém tem o poder de fazer leis; exceto por meio do seu próprio consentimento e pela autoridade que dele emana.
Como Locke (1994) afirma acima, uma grande importância é dada ao legislativo porque quem elege os legisladores é o povo, sendo os legisladores representantes do povo, eles fazem leis para eles, leis estas que devem condizer com a vontade da maioria. Como a legitimidade para fazer leis vem do povo, nenhum edito será aceito, a não ser que pelo órgão legislativo que é aquele legitimado pelo povo.
O Legislativo só apresenta o poder de fazer leis, o poder de executa-las é delegado a outro órgão, o executivo, que deve defender a o cumprimento da lei pela sociedade. O executivo não pode ser responsável por fazer as leis, uma vez que tal poder poderia elaborar leis que só tivesse interesse para eles, que só os beneficiasse, contrariando o interesse da sociedade.
Para Locke o terceiro e último poder seria o poder Federativo. Segundo ele, o poder federativo:

Faça ele uma boa ou má administração, apresenta uma importância muito grande para a comunidade civil, ele se curva com muito menos facilidade à direção de leis preexistentes, permanentes e positivas; por isso é necessário que ele seja deixado a cargo da prudência e da sabedoria daqueles que o detêm e que devem exercê-lo visando o bem público. (1994, p.171)
O poder Federativo seria responsável pelo gerenciamento e salvaguarda do público externo.
4.2 Caso Estadunidense
A tripartição de poderes nos Estados Unidos foi modificada devido a predominância do poder legislativo sobre os outros poderes. Visava-se afastar-se ao máximo do modelo de separação tripartite europeu, tendo em 1787 designado em sua constituição as funções características de cada poder, fazendo a institucionalização do princípio da tripartição em grau constitucional. Em 1789, tal princípio foi elevado a categoria de dogma, passando a fazer parte da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão.
A diferença entre o modelo americano e o brasileiro é que o segundo adotou a interpretação literal da obra de Montesquieu (2000). O sistema de “freios e contra-pesos” evitou o debate sobre competência normativa de conjuntura ocorresse da forma como ocorre no Brasil. A separação de poderes nos Estados Unidos se caracteriza pela autonomia das constituições estaduais que são quase absolutas como no caso das constituições de Massachussetts, em seu artigo 47 afirma que “os legislativos nunca devem exercer os poderes Executivo e Judiciário ou um deles; o Executivo nunca deve exercer os poderes Legislativo e Judiciário ou um deles; o Judiciário nunca deve exercer os poderes Legislativo e Executivo ou um deles”. Esta constituição adotou a interpretação literal de Montesquieu, porém é previsto em casos previamente estipulados que um poder pode atuar no âmbito de atuação do outro. Nesta constituição o magistrado se assemelha ao magistrado executivo apresentando poder de veto. Os membros do judiciário são escolhidos ou removidos pelo executivo além das duas casas do legislativo e os membros do executivo, em grande parte, são escolhidos pelos membros do legislativo.
Na constituição de Maryland foi adotada a separação de poderes absolutas onde o legislativo, executivo e judiciários tem que ser independentes e distintos uns dos outros. Porém, em uma outra parte da constituição, afirma que o Legislativo aponta o magistrado do executivo e que o Executivo aponta os participantes do Judiciário.
Tal exemplos evidenciam a grande autonomia que os estados americanos têm em formular suas constituições e as separações de poderes em cada estado que se verifica de forma diferente.



5 CONCLUSÃO
Diante do que foi exposto, pode-se declarar que a separação de poderes no Estado brasileiro é algo de fundamental importância, sendo relacionada até como clausula pétrea, e também para qualquer outro Estado que utilize que se baseie na teoria da tripartição de poderes, como apresentado na legislação de duas nações que, mesmo utilizando a separação de poderes, estas têm comportamento deferente da separação brasileira, porém esta teoria continua de extrema importância para a constituição destes Estados, no caso a Inglaterra e os Estados Unidos. Também é demonstrado como os poderes utilizam das funções para que estes exerçam força dentro do Estado, diferenciando assim, e também explicando o que cada um seria, os poderes das funções. 
Portanto, percebe-se que a separação de poderes é fundamental para o Estado liberal moderno determinado em grande parte do mundo, e assim determina como cada nação que pratique esta separação deve se comportar, nas áreas que estes se determinam e em harmonia total, não havendo hierarquia, e sem tomar crédito sobre o que um deve fazer, demonstrando que, apesar de esta teoria ser velha, ainda a muito a transformar no Estado brasileiro para que ela venha a ser praticada de forma plena, adequando esta a diferentes épocas que ela passe.
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